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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2467, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 102.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois 
mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de consumo 102.000,00 

FR 02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados  

 300 000 Saúde  

Total 102.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 
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102.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 22 de junho de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2468, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 102.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 102.000,00 (cento 
e dois mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente  102.000,00 

Fonte STN 1.213.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente 

do Governo Estadual 

 

FR 02 Saúde  

Total 102.000,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

102.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2021, de que trata a Lei n° 2.390, de 23 de junho de 
2020, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 22 de junho de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5195, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
Regulamenta a Concessão de Diária aos Motoristas e Motoristas de Ambulância do Município de Vista Alegre do 
Alto, e dá outras providências.  
O LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV, do artigo 57, da Lei Orgânica do Município 
DECRETA: 
Art. 1º Ao motorista que, no desempenho das atribuições do cargo e por expressa determinação da autoridade 
competente, for obrigado a deslocar-se temporariamente do Município durante o intervalo de sua refeição, será 
concedida diária, a titulo de indenização das despesas de alimentação.  
Parágrafo Único.  Cada diária para indenização de alimentação será calculada por período de 24h (vinte e quatro 
horas), exceto em casos excepcionais, quando o motorista necessitar fazer 02 (duas) viagens no mesmo dia.  
Art. 2º O valor da diária ficará assim estabelecido:  
I: deslocamento de até 150 km:  R$ 35,00; 
II: deslocamento de 151 km a 250 km: R$ 60,00;  
III: deslocamento de 251 km a 350 km: R$ 90,00;  
IV: deslocamento acima de 350 km: R$ 130,00. 
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§ 1º As diárias serão pagas em pecúnia e o contemplado ficará dispensado da apresentação da documentação 
comprobatória da despesa realizada com alimentação. 
§ 2º O funcionário que receber diária e não se afastar da sede do Município, por qualquer motivo, fica obrigado a 
restituí-la, integralmente, no prazo de 1 (um) dia útil.  
§ 3º Para fins de autorização de deslocamentos e concessão de diárias, levar-se-á em conta a necessidade do 
deslocamento, a duração do deslocamento e o intervalo de refeição do servidor em deslocamento.  
Art. 3º Poderá ser delegado poderes para fins de concessão de autorização de deslocamentos dos servidores, bem 
como para a manutenção do registro do controle diário dos deslocamentos realizados, devendo ser apresentado ao 
setor competente relatório contendo os valores das diárias concedidas e os respectivos servidores municipais 
contemplados.  
Art.4º Os empenhos de diárias deverão ser realizados em nome de servidor responsável de cada secretaria 
municipal. 
Art. 5º A prestação de contas dos recursos concedidos será realizada no prazo de até 5(cinco) dias úteis posterior ao 
prazo de utilização.  
Art. 6º Para fins de cumprimento do presente Decreto, poderá ser estabelecida a devida normatização para o 
perfeito fluxo dos trâmites burocráticos, contendo orientações sobre as concessões das indenizações das despesas 
de alimentação. 
Art. 7º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.  
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto de nº 4590 
de 01 de novembro de 2017. 
Vista Alegre do Alto, 22 de junho de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5196, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 102.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2467, 22 de junho de 2021...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
102.000,00 (cento e dois mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  
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Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de consumo 102.000,00 

FR 02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados  

 300 000 Saúde  

Total 102.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

102.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 22 de junho de 2021. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 5197, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 102.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2468, 22 de junho de 2021...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 102.000,00 
(cento e dois mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 
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Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente  102.000,00 

Fonte STN 1.213.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente 

do Governo Estadual 

 

FR 02 Saúde  

Total 102.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

102.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 22 de junho de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5198, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
REVOGA O DECRETO Nº 5193, DE 18 DE JUNHO DE 2021 E ALTERA O ARTIGO 2º, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 5188 
DE 14 DE JUNHO DE 2021, QUE ADOTA MEDIDAS DE COMBATE À PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica... 
DECRETA: 
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 5193, de 18 de junho de 2021, mantendo assim as disposições previstas no 
Decreto nº 5188, de 14 de junho de 2021. 
Art. 2º O Artigo 2º, do Decreto Municipal nº 5188, de 14 de junho de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art.2º - Sendo que, no período das 19:00hs do dia 18.06.2021 até às 24:00hs do dia 20.06.2021 e das 19:00hs do dia 
25.06.2021 até às 24:00hs do dia 27.06.2021, fica estabelecido as regras de funcionamento do comércio e serviços 
conforme abaixo: 
I – Permitido apenas o funcionamento de farmácias, laboratórios clínicos, postos de combustíveis e distribuidoras de 
gás; 
II – Restaurantes, Lanchonetes e Pizzarias poderão funcionar somente no sistema de entrega delivery; 
III – Oficinas mecânicas poderão funcionar apenas em casos emergenciais; 
IV – Consultórios dentários poderão funcionar apenas em caráter emergencial; 
V – Proibido o funcionamento da lotérica; 
VI – Proibido o funcionamento de templos religiosos, academias, salões de beleza e cabeleireiros; 
VII – Fica terminantemente proibido o funcionamento dos demais serviços comerciais; 
VIII – Proibido a venda de bebidas alcoólicas” 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.  
Vista Alegre do Alto, de 22 de junho de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 097, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal do Pregão nº 27/2021. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Luis Henrique Gomes, Chefe de Frotas de Veículos Municipais e Valdemar Miranda, para 
fiscalizarem o objeto do Pregão nº 27/2021, visando a contratação de empresa especializada na “prestação de 
serviços de seguro total de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à frota oficial” da Prefeitura Municipal 
de Vista Alegre do Alto 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
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I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 22 de junho de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 098, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
Concede Licença para tratar de Interesse Particular a servidor público municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor público municipal Lourival Antonio Bellis Miranda, portador do RG nº 7.308.940-0 e CPF 
nº 577.836.758-91, licença para tratar de interesse particular, nos termos do artigo 123, da Lei Municipal nº 815, de 
02 de abril de 1992, por dois anos, a partir de 22 de junho de 2021. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 22 de junho de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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